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ATA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 03-2018

Ás doze horas e trinta minutos do dia trinta e um de julho do ano de dois mil e dezoito,
reuniram-se, os membros da Comissão Permanente de Lkitação da Câmara Municipal de
Ibatiba/ES, Bruna Karolayne Pereira Bispo da Silva - presidente, e os membros da comissão
Ligia Moreira Bastos Pennas e Renato Alvares Pereira, em atendimento às disposições
contidas na Lei n° 10.520/2002, Decreto 3.555/2000, Decreto 7.892/2013, bem como pela Lei
n° 8 666/1993, aplicada subsidiariamente, pela Lei Complementar n°. 123/2006 e alterações
posteriores, Decreto n° 8.538/2015, Lei Municipal n° 506/2007, e ainda pelas condições e
exigências estabelecidas no Edital de Pregão Presencial 003/2018. O procedimento tem
como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de equipamentos diversos de
informática (impressoras, scanners, servidor e fragmentadora de papel), destinados a suprir^as
necessidades desta Câmara Municipal, cujos quantitativos, identificação, especificações
mínimas e demais condições gerais para o fornecimento estão descritos no Anexo I do edital
de licitação (Termo de Referência); Em conformidade com as disposições contidas no Edital,
a presidente abriu a sessão pública, e informou a todos que conforme os envelopes recebidos,
foi constatado a presença das empresas: Mais Soluções Comerciais e Serviços EIRELI ME,
João Batista de Miranda Informática EPP e Lorena Saleh Pereira ME.
Foram declaradas credenciadas as empresas: Lorena Saleh Pereira ME - representada pelo Sr.
Vitor Fadini Silvestre RG: 1.994.230-ES e CPF: 057.901.727-33; Mais Soluções Comerciais
e Serviços EIRELI ME - representada pelo Sr. Leonardo Godinho Santos RG: 1.341.792-ES
CPF: 086.848.307-92; João Batista de Miranda Informática EPP - representada pelo Sr. João
Batista De Miranda RG: 3.829.61 ES e CPF: 418.290.857-00.
Ato contínuo foi feita pela comissão a conferência, da integridade dos envelopes
protocolados, sendo que todos os fechos dos mesmos estavam lacrados, momento em que os
membros da comissão, bem como os licitantes rubricaram em todos os fechos de todos os
envelopes. Dando prosseguimento, às quatorze horas a presidente, passou a abertura dos
envelopes de número 01 contendo a proposta.
Após a conferência de todas as disposições editalícias a respeito da proposta a pregoeira abriu
vista das propostas a todos os licitantes que rubricaram todas as vias de todas as propostas e
logo após franqueou a palavra aos mesmos que se manifestaram da seguinte forma:
• O representante da empresa Lorena Saleh Pereira ME, não se manifestou;
• O representante da empresa Mais Soluções Comerciais e Serviços EIRELI ME, se

manifestou da seguinte forma: No que diz respeito aos itens 01 e 03 da Proposta
apresentada pela empresa Lorena Saleh Pereira ME, alegou que a descrição da marca e
modelo não atendem ao requisitado pelo edital de Pregão Presencial N° 003/2018,
havendo divergência entre o descrito analiticamente na especificação com a
marca/modelo apresentada.

• O representante da João Batista de Miranda Informática EPP, não se manifestou.

Ato contínuo a pregoeira franqueou a palavra ao representante da empresa Lorena Saleh
Pereira ME, para que a mesma se manifestasse a respeito de qual a descrição deveria ser
levada em conta na proposta da empresa, haja vista que para a administração não é levado em
conta a Marca/Modelo mas sim a descrição analítica do item. Neste momento o representante
da empresa declarou que a cotação que a empresa fez diz respeito à Marca/Modelo que consta
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